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EDITAL PROGRAMA DE DOUTORADO EM BIOTECNOLOGIA REDE NORDESTE DE 
BIOTECNOLOGIA – RENORBIO 05/2024 

CHAMADA DE CREDENCIAMENTO DE NOVOS DOUTORES AO CORPO DOCENTE 
2025-2028 

 

 
A Coordenação Geral do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia da Rede 

Nordeste em Biotecnologia RENORBIO torna pública, pelo presente Edital, a abertura 

da seleção de Doutor para credenciamento ao Corpo Docente do PPG- RENORBIO. 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da Coordenação 

do Programa de Pós-Graduação do ponto focal e, em seguida da comissão 

geral de credenciamento da RENORBIO. Tem por objetivo organizar a seleção 

do credenciamento de Doutores ao Corpo Docente do PPG- RENORBIO. 

 
DAS INSCRIÇÕES 

Art. 2º A solicitação de credenciamento será realizada por meio de meio das 

normas e de  formulários próprios (ANEXOS I e II) em https://wp-

sites.info.ufrn.br/admin/renorbio/wp-content/uploads/sites/9/2020/11/Normas-de-

Credenciamento-e-Recredenciamento-2021-2025-UFALalterado.pdf, enviado para 

o e-mail da coordenação do ponto focal acompanhado do curriculum 

vitae do candidato, preferencialmente a partir da Plataforma Lattes, e 

dos ANEXOS I e II, ambos em formato  PDF, até 08 de dezembro de 2024, 

para avaliação interna da coordenadora local e a seguir, pela comissão 

geral de avaliação de  credenciamento do RENORBIO. 
 

 

INSTITUIÇÕES NUCLEADORAS DA REDE RENORBIO 
 
ALAGOAS: 
UFAL - Universidade Federal de 
Alagoas E-mail: ppg.renorbio@iqb.ufal.br 
Coordenador Local: Prof. Dr. Antônio Euzébio Goulart - UFAL 

 
PERNAMBUCO: 
UFRPE - Universidade Federal Rural de Pernambuco 
E-mail: secretariarenorbio.prppg@ufrpe.br / coordenacao.renorbio@ufrpe.br 
Coordenador Local: Profa. Dra. Ana Lúcia Figueiredo Porto - UFRPE 

https://wp-sites.info.ufrn.br/admin/renorbio/wp-content/uploads/sites/9/2020/11/Normas-de-Credenciamento-e-Recredenciamento-2021-2025-UFALalterado.pdf
https://wp-sites.info.ufrn.br/admin/renorbio/wp-content/uploads/sites/9/2020/11/Normas-de-Credenciamento-e-Recredenciamento-2021-2025-UFALalterado.pdf
https://wp-sites.info.ufrn.br/admin/renorbio/wp-content/uploads/sites/9/2020/11/Normas-de-Credenciamento-e-Recredenciamento-2021-2025-UFALalterado.pdf
mailto:ppg.renorbio@iqb.ufal.br
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UFPE - Universidade Federal de 
Pernambuco E-mail: renorbio@ufpe.br 
Coordenador Local: Profa. Dra. Glaucia Manoela de Souza Lima - UFPE 

 
PARAÍBA: 
UFPB - Universidade Federal da Paraíba 
E-mails: renorbiopb@cbiotec.ufpb.br, secrenorbio@cbiotec.ufpb.br Coordenador 
Local: Prof. Dr. Demetrius Araújo - UFPB 

 
RIO GRANDE DO NORTE: 
UFRN - Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte E-mail: renorbio.rn@gmail.com 
Coordenador Local: Profa. Dra. Susana Margarida Moreira - UFRN 

 
CEARÁ: 
UECE - Universidade Estadual do 
Ceará E-mail: renorbio.ce@uece.br 
Coordenador Local: Coordenador Local: Profa. Dra Maria de Fátima Teixeira.  - UECE 

 
UFC – Universidade Federal do 
Ceará E-mail: renorbioufc@gmail.com 
Coordenador Local: Profa. Dra. Sílvia Helena Barem Rabenhorst - UFC 

 
MARANHÃO: 
UFMA - Universidade Federal do 
Maranhão E-mail: renorbio@ufma.br 
Coordenador Local: Prof. Dr. Antônio Marcus de Andrade Paes - UFMA 

 
PIAUÍ: 
UFPI - Universidade Federal do 
Piauí E-mail: renorbio@ufpi.edu.br 
Coordenador Local: Prof. Dr. Paulo Michel Pinheiro Ferreira - UFPI 

 
BAHIA: 
UFBA - Universidade Federal da Bahia 
E-mail: renorbioba@ufba.br; felipe.valente@ufba.br Coordenador 
Local: Prof. Dr. Paulo Fernando de Almeida - UFBA 

 
SERGIPE: 
UFS - Universidade Federal de 
Sergipe E-mail: 
renorbio.ufs@gmail.com 
Coordenador Local: Prof. Dr.  Gabriel Francisco da Silva - UFS 

 
UNIT - Universidade Tiradentes 
Universidade Tiradentes 
E-mail: renorbio_se@unit.br 
Coordenador Local: Profa. Dra. Margarete Zanardo Gomes 

 
ESPÍRITO SANTO: 
UFES - Universidade Federal do Espírito Santo - 
E-mail: renorbioes@gmail.com, marco.cunegundes@gmail.com 
www.biotecnologia.ufes.br 
Coordenador Local: Prof. Dr. Marco Cesar Cunegundes Guimarães, UFES 

mailto:renorbio@ufpe.br
mailto:renorbiopb@cbiotec.ufpb.br
mailto:secrenorbio@cbiotec.ufpb.br
mailto:renorbio.rn@gmail.com
mailto:renorbio.ce@uece.br
mailto:renorbioufc@gmail.com
mailto:renorbio@ufma.br
mailto:renorbio@ufpi.edu.br
mailto:felipe.valente@ufba.br
mailto:renorbio.ufs@gmail.com
mailto:renorbio_se@unit.br
mailto:renorbioes@gmail.com
mailto:marco.cunegundes@gmail.com
http://www.biotecnologia.ufes.br/
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Art. 3º Serão selecionados docentes ao Núcleo Permanente (NP) Doutores com 

vínculo institucional com a nucleadora, produtividade e  experiência mínimas 

indicadas neste edital, que tenham produtos científicos na área de  

Biotecnologia/CAPES  ou  afins, em compatibilidade  com  as  linhas  de 

pesquisa do PPG- RENORBIO (ver Anexo 1). 

Art. 4º Serão selecionados docentes ao Núcleo de Docentes Colaboradores (NC) 

para ocupação de até 20% de vagas no Corpo Docente do PPG DIBICT para 

Doutores com vínculo institucional com a UFAL que tenham produtos 

científicos  na  área  de  Biotecnologia/CAPES  ou  afins,  em  compatibilidade 

com as linhas de pesquisa do PPG-RENORBIO. 

§  1  –  JOVENS  DOCENTES  PERMANENTES,  com  título  de doutor  obtido 

a menos de 7 anos) poderão ser credenciados no RENORBIO e 

participarão do Núcleo Especial. 

. 

Art. 5º A classificação será efetuada pela pontuação obtida no barema anexo I a 

esta normativa, respeitados os critérios de validade indicados no barema. 

 
DO RESULTADO FINAL E RECURSOS 

Art. 6º O resultado final será divulgado pela Coordenação do Programa de Pós- 

Graduação em Biotecnologia da rede RENORBIO, publicado no portal 

RENORBIO em https://renorbio.org/  ou https://academico.renorbio.org, em 

23/12/2024. 
 
 
 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7º  A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas 

e condições estabelecidas neste Edital, no Regimento Interno do PPG-

RENORBIO, no Regimento geral de Pós-graduação da nucleadora e outras 

superiores. 

 
Art. 8º Os casos omissos no presente Edital, serão resolvidos pelo Colegiado do 

Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia. 

 
Maceió, 14 de novembro de 2024. 

https://renorbio.org/
https://academico.renorbio.org/
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Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 

Biotecnologia da rede Nordeste RENORBIO 


